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Aviso 19/03/2021 11:06:54
 
Senhores licitantes, informamos que devido a solicitação efetuada via telefone, visando divulgar versão mais nítida do
QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS, anexo II do edital, publicamos documento em PDF, junto ao pregão correspondente, no
site da SUPEL. Segue o link: http://www.rondonia.ro.gov.br/aviso-licitacao/427511/

 
Fechar



Equipe Delta SUPEL/ RO <delta.supel@gmail.com>

ESCLARECIMENTOS- PREGÃO 745/2020 AVENTAIS 

Billidhol de Oliveira Mateus <billidhol@joblicitacoes.com.br> 29 de março de 2021 13:03
Para: delta.supel@gmail.com

Boa tarde Caro pregoeiro, serei muito grato se puder responder as seguintes questões.. 

 Gostaria de informar que os valores informados na tabela (ESTIMATIVO DE PREÇOS) ou está muito
desatualizada no que diz respeito aos aventais ou foi coletada de outro produto ( na relação de itens do portal
comprasnet, o nome do produto está como "lenço de tecido") Tendo em vista a procura intensa dos produtos de
saúde. Gostaria de saber se o estimado orgão tem a possibilidade de adquirir estes produtos com valor acima do
preço de referência ou este será retificado?  

Considerando que a RDC448/2020 está em vigor e atualizou a RDC 379/2020 em relação à dispensa de registro
de ANVISA para alguns EPI's para o enfrentamento do COVID, dentre eles Aventais Cirúrgicos, 
  
Considerando que estamos conseguindo entregar um material de excelente qualidade, com contratos até com a
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES-EBSERH, VIA RDC448/2020 
  
  
Os materiais que atenderem a todas as exigências da supracitada norma legal poderão concorrer aos itens 
(AVENTAIS)  do estimado edital?

RESPEITOSAMENTE 
--  
Billidhol de Oliveira Mateus - Billi 
JOB LICITAÇÕES 
+55 (34) 99340-8707


